
Prefeitura Municipal de Âgua Freta

“Juventude à serviço do progresso”

Lei NB 1.476/95
EMENTA: Inclui o ítem^VII na Seção IV 

dos Recursos do Fundo e Seção 
I dos Recursos Financeiros da 
Lei Municipai"n2 1.410/93 e 
dá outras providencias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA AGUA PRET£, 
FAÇO SABER que a Camara Municipal de Ve

i

readoreâ apro-vou e eu sanciono a seguinte Lei:. A

Art. I2 - ^11 - Transferência oriundas* 
dos recursos do Tesouro ^uniçipaL.

data da sua publicação, 

contrário•

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na 

Art, 3Q - Revogadas as disposições em

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA
Agua p r e t a, em 02 de fevereiro de 1995
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